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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NO CARGO 
DE POLICIAL RODOVIÁRIO FEDERAL 

EDITAL N.º 5/2002 – PRF, DE 26 DE ABRIL DE 2002 
 
 

 O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL torna 
pública a retificação dos subitens 5.13.1, 5.20.2 e 5.20.4 do Edital n.º 1/2002 – PRF, de 28 de fevereiro 
de 2002, publicado na Seção 3 do Diário Oficial da União de 1.º de março de 2002, os quais passam a 
vigorar com a redação a seguir especificada, permanecendo inalterados os demais itens e subitens do 
edital supracitado. 

 
5.13.1 No dia de realização das provas, não será permitido ao candidato entrar ou permanecer com armas 
ou aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, relógio do tipo data bank, walkman, agenda eletrônica, 
notebook, palmtop, receptor, gravador etc.). Caso o candidato leve alguma arma e/ou algum aparelho 
eletrônico, estes serão recolhidos pela Coordenação. O descumprimento da presente instrução implicará a 
eliminação do candidato, caracterizando-se como tentativa de fraude. 
 
5.20.2  O candidato deverá, obrigatoriamente, marcar, para cada item, um e somente um dos três campos 
da folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos decorrentes de marcações indevidas.  
 
5.20.4 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento indevido 
da folha de respostas. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo com este 
edital e/ou com a folha de respostas, tais como: marcação de dois ou mais campos (C e E; C e SR; E e 
SR; C, E e SR) referentes a um mesmo item; ausência de marcação nos campos referentes a um mesmo 
item; marcação rasurada ou emendada e/ou campo de marcação não-preenchido integralmente. 
 
 

ALVARO HENRIQUE VIANNA DE MORAES 
Diretor-Geral do Departamento de Polícia Rodoviária Federal 
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